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Projeto de Lei n.º 024/2023-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 47/2023.
Autoriza o Município a proceder à concessão de direito real de uso de área à Loja Jose de San Martin 73.
Art. 1º Autoriza o Município a proceder, nos termos do artigo 15, da sua Lei Orgânica, por relevante interesse público, a “concessão de direito real de uso” à Loja Jose de San Martin, pessoa jurídica de direito privado, entidade sem fins lucrativo, CNPJ N.º 87.662.706/0001-05, fundada em 19 de setembro de 1978, de uma fração de terras, com as seguintes medidas e confrontações: mede 64,50m (sessenta e quatro metros e cinquenta centímetros) de frente Leste, sobre o alinhamento da Rua “10’; dai, na direção Leste-Oeste  mede 20,60m (vinte metros e sessenta centímetros) e faz divisa com terras do Loteamento Olga Ibarra; deste ponto, na direção Sul-Norte mede 54,20m (cinquenta e quatro metros e vinte centímetros) sobre o alinhamento da Rua Francisco Martins Bastos, daí, na direção Oeste-Leste mede 20,00m (vinte metros) sobre o alinhamento da Rua 13, onde fecha o polígono, com área total de 1.190,00m² (um mil cento e noventa metros quadrados, conforme Croqui, em anexo, parte integrante e inseparável desta Lei.
Art. 2º O imóvel de propriedade do Município conforme matrícula n.º 30.237, fls. 02, do Livro N.º 2 do Registro Geral de Imóveis, da Comarca de Uruguaiana/RS, objeto desta concessão, destina-se a edificação de sede social às expensas da Instituição, ora beneficiada, visando promover ações de solidariedade, fraternidade e de filantropia, dentre os princípios que regem a Ordem Maçônica de acordo com o que dispõe seu Estatuto Social.
§ 1º Fica autorizada a ligação de água, energia elétrica ou outros serviços, em nome da Associação, junto as concessionárias no Município.
§ 2º As despesas decorrentes do disposto no parágrafo anterior, bem como as de manutenção, taxas ou quaisquer outras que venham a incidir sobre o imóvel correrão por conta da beneficiada.
Art. 3º Fica expressamente proibida a transferência do imóvel, ora concedido, para terceiros, a qualquer título ou pretexto, bem como de sua utilização em atividades alheias às estabelecidas no artigo anterior, sob pena de reversão imediata da área e benfeitorias ao patrimônio público municipal, sem qualquer indenização ou ressarcimento por parte do Município.
Art. 4º Ocorrerá, também, a reversão ao patrimônio público, nos seguintes casos:
I - o início das obras não ocorra em até 24 (vinte e quatro) meses da vigência desta Lei;
II - as obras permaneçam inconclusas por igual período; ou
III - por descumprimento das finalidades a que se destina.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a partir da averbação no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Uruguaiana/RS.
Gabinete do Prefeito, em 24 de março de 2023.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º _____/2023 que “Autoriza o Município a proceder à concessão de direito real de uso de área à Loja Jose de San Martin”.
A proposta da mencionada concessão de direito real de uso, de uma área de propriedade do Município, amparada nos termos do artigo 15 da Lei Orgânica do Município, proporcionará à Associação beneficiada, a partir da aprovação desse Poder Legislativo e posterior averbação no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Uruguaiana/RS, as garantias ao investimento necessário à edificação de sede social, visando o cumprimento de suas finalidades estatutárias que consiste em difundir a solidariedade, a fraternidade e a filantropia, observando os princípios que regem a Ordem Maçônica.
Trata-se de uma associação privada, legalmente constituída, CNPJ 87.662.706/0001-05, declarada de utilidade pública nos termos da Lei n.º 4.262, de 25 de outubro de 2013, com Diretoria empossada conforme Ata devidamente registrada, no Registro Civil de Pessoa Jurídica, da Comarca de Uruguaiana, conforme Livro “A”, N.º 29.
Cumpre destacar que anualmente, dentre as diversas ações de solidariedade e filantropia, a Loja Jose de San Martin direciona campanhas voltadas a atender, preferencialmente, pessoas fragilizadas pelas condições econômicas ou sociais, bem como entidades assistenciais, a exemplo do Lar São Vicente de Paula, APECAN, Defesa Civil, DST/AIDS/SMS e Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária e parceria com Brigada Militar para distribuição de cestas básicas e corrida solidária para arrecadação de alimentos junto ao Colégio CIEP; e, campanha anual de doação de cobertores à pessoas físicas em situação de vulnerabilidade social.
Confiante na pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares renovo, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Ronnie Perterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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